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Lei no 381 de 04 de junho de 2010 

Define obrigaçao de pequeno valor 
atf?nd;en;do ao disposto nos §§ 3° e 4° do 
·artr 100· ·da Constituiçao Federai, com 
re.<;iàçao ~dada. pela Emenda Constitucional 
n?i62/2009_:~ ·dà outras providéncias_ 
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c~~~~ER~Il-~;:_~~ICIP~~-DECRUZ _ _ __ -
·-1Z~9~s,~;6'" :- _._ -~ éf..&Mi'R;z.. MUNJCJPiAL DE CRUZ aprove e eu 

sancione qe~:'r~fi ~;: }~---
--~-'-,,·:."::;w ·'' '.' _',, <>'- • 

Art. 1 o. F(~ ~~ir:iid;às t;omo G.0figa~es de Ji!equeèq.yalor as fixadas nesta lei 
para o pag~erntè-:'l1~et:Q;:.sem pr;eé;?t~io, .. !'ì_€Ti3i=a;;;:e'nd;a.P,ùb'lica~Municipal ·>\.? -.>'f'·, __ ~ -~· -~- ,, ··'" -,-·'t -

§ 1° A obrigaçad·J~ peqnenò valor _corresJo!1:Cerc'[ao:mafor,benefièio do regime 
gera l de previdén~ia so-eia l · --- · ·-- ' ---- · · '' : , 

§ 2° É vedado o fraèjònanìento,. repartiçao. ou;quetXa do valor ç:la execuçao, de 
modo que o pagamento . .se f~:ç,a, e m parte, n a forma estal:>e-ledda ne sta Lei e, 
em parte, mediante e:><pediç~o de p.recat6rib 

§ 3° É vedada a expediç-à0 de preé<jt0fio cbmplementar ou suplementar do 
valor pago na forma pre1,1ista nesta LeL' 

Art. 2°. Os débitos.de pequeno valor contra a Fazenda Pùblica Municipal, suas 
autarquias e fundaç6es, resultantes de execuç6es definitivas dispensarao a 
expediçao de precatòrio. 

Art. 3°. O pagamento ao titular de obrigaçao de pequeno valor serà realizado 
no prazo màximo de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento do oficio 
requisit6rio (requisiçao de pequeno valor) devendo ser de7ons r o o transito 
em julgado do processo respectivo e a liqu1dez da obrigaça 
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Art. 4°. Se o valor da execuçao ultrapassar o estabelecido no artigo 1° o 
pagamento serà sempre por meio de precatòrio, sendo facultado ao credor 
ren,\mciar expressamente ao crédito excedente e optar pelo pagamento do 
salao, sem precatòrio, mediante requisiçao de pequeno valor, na forma prevista 
no § 3°, do artigo 1 DO da Constitu1çao Federai. 

Art. 5°. Para cumprimento do dispos~o·na presente Lei, fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir os crédito,~~9f2gJ!1~f11tàf;i(),\J::!:J.~cessàrios, utìlizando como 
recursos as formas previstas .6o-§.J.? .. .cjo.acti.g643, .. .da Lei Federai n° 4.320, de 
17 de março de 1964. · 

Art. 6°. Esta Lei entt@~ ~~~.i~:,fJ~t~ de sua publicaçao, revogadas as 
disposiç6es em cç:mtr~~i6,t~~;,~;; , ;,;':•.(1
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